
Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 13, 8/4/2018

Declaração 

Em cumprimento do disposto na alínea g) do artigo 492.º 
da Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, declara-se que se esti-
ma que o presente AE venha a abranger uma empresa e 197 
trabalhadores.

Vila Velha de Ródão, 2 março de 2018.

Pela CELTEJO - Empresa de Celulose do Tejo, SA:

Maria Isabel dos Santos Proença d´Almeida, na qualida-
de de representante.

Pela Federação de Sindicatos da Indústria, Energia e 
Transportes - COFESINT, em representação das seguintes 
organizações sindicais filiadas:

SITEMAQ - Sindicato da Marinha Mercante, Indústrias 
e Energia;

SINDEQ - Sindicato das Indústrias e Afins.

E em representação da FE - Federação dos Engenheiros, 
que para o efeito a credenciou, e que representa os seguintes 
sindicatos:

SNEET - Sindicato Nacional dos Engenheiros, Enge-
nheiros Técnicos e Arquitetos.

SERS - Sindicato dos Engenheiros.
SEMM - Sindicato dos Engenheiros da Marinha Mercan-

te.

António Alexandre Picareta Delgado, na qualidade de 
mandatário.

José Luís Carapinha Rei, na qualidade de mandatário.

Pelo Sindicato dos Oficiais e Engenheiros Maquinistas 
da Marinha Mercante (SOEMMM): 

Rogério Pinto, na qualidade de mandatário.

Depositado em 21 de março de 2018, a fl. 49 do livro n.º 
12, com o n.º 41/2018, nos termos do artigo 494.º do Código 
do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de feve-
reiro.

Acordo de empresa entre a VALORSUL - Valoriza-
ção e Tratamento de Resíduos Sólidos das Regiões 
de Lisboa e do Oeste, SA e o Sindicato dos Traba-
lhadores das Indústrias Transformadoras, Energia 
e Actividades do Ambiente do Centro Sul e Regiões 

Autónomas - SITE-CSRA - Retificação

No Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 43, de 22 de no-
vembro de 2017, encontra-se publicado o acordo de empre-
sa mencionado em epígrafe, o qual enferma de inexatidão, 
impondo-se, por isso, a necessária correção.

Assim, 
«Página 4338 - Onde se lê: 
... ... ... 

ANEXO I 

Tabela salarial
A tabela salarial a vigorar entre 1 de janeiro e 31 de de-

zembro de 2017 é a apresentada no quadro seguinte, repor-
tando-se as designações de grupos e subgrupos às categorias 
que os integram nos termos da secção B do presente anexo 
e os escalões em cada categoria entendidos nos termos da 
secção C do presente anexo.

(Em euros)

Grupo Escalão 
A

Escalão 
B

Escalão 
C

Escalão 
D

Escalão 
E

Grupo I 1 998,85 2 064,40 2 137,05 2 227,90 2 331,80

Grupo II 1 732,45 1 859,60 1 978,65 2 097,70 2 227,90

Grupo III

Subgrupo III b 1 609,50 1 732,45 1 859,60 1 978,65 2 097,70

Subgrupo III a 1 383,05 1 440,70 1 499,30 1 566,05 1 641,85

Grupo IV

Subgrupo IV b 1 219,25 1 277,90 1 331,50 1 383,05 1 440,70

Subgrupo IV b/a 1 048,40 1 117,15 1 185,90 1 331,50 1 383,05

Subgrupo IV a 932,70 999,75 1 052,45 1 122,20 1 189,95

Grupo V          

Subgrupo V b 776,20 808,75 855,45 903,20 944,90

Subgrupo V a 624,85 660,40 695,95 732,55 776,2

Deve ler-se:

... ... ...

ANEXO I 

Tabela salarial
A tabela salarial a vigorar entre 1 de janeiro e 31 de de-

zembro de 2017 é a apresentada no quadro seguinte, repor-
tando-se as designações de grupos e subgrupos às categorias 
que os integram nos termos da secção B do presente anexo 
e os escalões em cada categoria entendidos nos termos da 
secção C do presente anexo.

(Em euros)

Grupo Escalão 
A

Escalão 
B

Escalão 
C

Escalão 
D

Escalão 
E

Grupo I 1 998,85 2 064,40 2 137,05 2 227,90 2 331,80

Grupo II 1 732,45 1 859,60 1 978,65 2 097,70 2 227,90

Grupo III

Subgrupo III b 1 609,50 1 732,45 1 859,60 1 978,65 2 097,70

Subgrupo III a 1 383,05 1 440,70 1 499,30 1 566,05 1 641,85

Grupo IV

Subgrupo IV c 1 340,35 1 425,70 1 486,20 1 546,05 1 609,50

Subgrupo IV b 1 219,25 1 277,90 1 331,50 1 383,05 1 440,70

Subgrupo IV b/a 1 048,40 1 117,15 1 185,90 1 331,50 1 383,05

Subgrupo IV a 932,70 999,75 1 052,45 1 122,20 1 189,95

Grupo V          

Subgrupo V b 776,20 808,75 855,45 903,20 944,90

Subgrupo V a 624,85 660,40 695,95 732,55 776,2
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